
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE SUPERVISÃO, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 01/2014 

O MUNICÍPIO DE CATURITÉ, Estado da Paraíba, faz saber a todos os interessados  RETIFICAÇÃO 
DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO  normatizado pelo Edital n° 001/2014 de 30 de dezembro de 
2014, publicado no sítio da COMPROV, http://www.comprov.ufcg.edu.br, no dia 8 de janeiro do corrente 
ano. De acordo com a nova redação, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do edital 
supracitado.

ONDE SE LÊ:

1. CAPÍTULO II. DOS CARGOS

3.1. – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL:

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS

N° DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIA 
MÍNIMA

VENCIMENTO 
BASE (R$)

AC PCN
Agente de Combate às Endemias 01 - 40 horas Ensino Fundamental Completo 1.014,00

Auxiliar de Serviços Gerais 12 02 40 horas Ensino Fundamental Incompleto 724,00

Gari 01 - 40 horas Ensino Fundamental Incompleto 724,00

Motorista “AB” 02 - 40 horas
Ensino Fundamental Incompleto + 
Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “AB”
724,00

Motorista “B” 02 - 40 horas
Ensino Fundamental Incompleto + 
Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “B”
724,00

Motorista “D” 02 - 40 horas
Ensino Fundamental Incompleto + 
Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “D”
724,00

Operador de Máquinas Pesadas 02 - 40 horas

Ensino Fundamental Incompleto + 
Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “D”+ Curso de 
Aperfeiçoamento de Operação de 

Máquinas ou 1 (um) ano de experiência 
na área.

724,00

Vigia 01 - 40 horas Ensino Fundamental Incompleto 724,00

TOTAL 25
Legendas: 
AC – Ampla Concorrência
PCN – Pessoas com Necessidades

2. CAPÍTULO IV. DAS INSCRIÇÕES

4. O pagamento  do  boleto  bancário  por  meio  de  cheque  do  próprio  candidato,  somente  será 
considerado realizado com a compensação bancária, sendo considerado, para todos os casos, o 
prazo de 07/11/2014

6. Caso haja algum erro no comprovante de inscrição obtido pelo candidato,  ou exista alguma 
dificuldade  na  sua  obtenção,  o  candidato  deverá  entrar  em  contato  com  o  Serviço  de 
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Atendimento ao Candidato – SAC da COMPROV, (0xx83) 3333 1272, de segunda a sexta-feira, 
úteis, das 08:00h às 11:00h e das 14h30min às 17:00h (horário local), para verificar o ocorrido, 
até o dia 13/11/2014.

LEIA-SE:

1. CAPÍTULO II. DOS CARGOS

3.1. – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL:

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS

N° DE 
VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIA 
MÍNIMA

VENCIMENTO 
BASE (R$)

AC PCN
Agente de Combate às Endemias 01 - 40 horas Ensino Fundamental Completo 1.014,00

Auxiliar de Serviços Gerais 12 02 40 horas Ensino Fundamental Incompleto 724,00

Gari 01 - 40 horas Ensino Fundamental Incompleto 724,00

Motorista “AB” 02 - 40 horas
Ensino Fundamental Incompleto + 
Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “AB”
724,00

Motorista “D” 04 - 40 horas
Ensino Fundamental Incompleto + 
Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “D”
724,00

Operador de Máquinas Pesadas 02 - 40 horas

Ensino Fundamental Incompleto + 
Carteira Nacional de Habilitação 

categoria “D”+ Curso de 
Aperfeiçoamento de Operação de 

Máquinas ou 1 (um) ano de experiência 
na área.

724,00

Vigia 01 - 40 horas Ensino Fundamental Incompleto 724,00

TOTAL 25
Legendas: 
AC – Ampla Concorrência
PCN – Pessoas com Necessidades

2. CAPÍTULO IV. DAS INSCRIÇÕES

4. O pagamento  do  boleto  bancário  por  meio  de  cheque  do  próprio  candidato,  somente  será 
considerado realizado com a compensação bancária, sendo considerado, para todos os casos, o 
prazo de 20/02/2015

6. Caso haja algum erro no comprovante de inscrição obtido pelo candidato,  ou exista alguma 
dificuldade  na  sua  obtenção,  o  candidato  deverá  entrar  em  contato  com  o  Serviço  de 
Atendimento ao Candidato – SAC da COMPROV, (0xx83) 3333 1272, de segunda a sexta-feira, 
úteis, das 08:00h às 11:00h e das 14h30min às 17:00h (horário local), para verificar o ocorrido, 
até o dia 18/02/2015.

3. Os demais itens do Edital permanecem inalterados.

CATURITÉ-PB, 13 de Janeiro de 2015.

JAIR DA SILVA RAMOS
PREFEITO MUNICIPAL
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